
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal, para dar 
prioridade de tramitação aos procedimentos 
judiciais em processos de crimes de 
responsabilidade de funcionários públicos. 

 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 518 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do 
processo observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste 
Livro, e a prioridade na tramitação.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de outubro de 2007. 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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